CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE:
Nome:____________________________________________________________________

Nacionalidade:_________________________Estado civil:___________________________

Profissão:__________________ RG:___________________ CPF:____________________

Endereço: _________________________________________________________________

adiante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADO: MADRUGA, DÓREA E BARBOSA – Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita na OAB, Seção do Distrito Federal sob o nº 1078/05 – R.S., com escritório profissional no SCN, Quadra 01, Bloco F, Edifício América Office Tower, Salas 508/509, CEP: 70.711-905, Brasília DF- Telefone 3963-6003, na pessoa de TYAGO PEREIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal sob o no 18.206, adiante denominado simplesmente CONTRATADO.




Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços advocatícios que entre si fazem, os acima nomeados CONTRATANTE e CONTRATADO ajustam e contratam o seguinte:

CLÁUSULA 1ª
O CONTRATADO se compromete, desde a assinatura do presente e da outorga de mandato específico, por escrito, a prestar seus serviços profissionais de advocacia na defesa dos interesses do CONTRATANTE, visando o ajuizamento de ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, face às emendas constitucionais 20/98 e 40/03, bem como a cobrança de atrasados devidos a este título.
CLÁUSULA 2ª.
Havendo sucesso na ação, o CONTRATANTE se obriga a remunerar o trabalho profissional de advocacia do CONTRATADO com o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do benefício econômico (valor bruto) que aproveitar ao CONTRATANTE, seja a titula de execução de sentença ou acordo entre as partes.

CLÁUSULA 3a.
Na hipótese de revogação, sem justa causa, do mandato outorgado para a prestação dos serviços objeto deste contrato, terá o CONTRATADO direito ao recebimento integral do valor estipulado na cláusula anterior.

CLÁUSULA 4ª.
Ao CONTRATANTE caberá o pagamento das custas e demais despesas que se fizerem necessárias ao bom andamento das ações — inclusive fotocópias, autenticações, reconhecimentos de firma, registros cartoriais, etc. —, bem como o fornecimento, em tempo hábil, de documentos e informações que o CONTRATADO solicitar.

CLÁUSULA 5ª.
Elege-se o foro de Brasília (DF) para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.




E por estarem assim as partes justas e contratadas, reconhecendo como líquida e certa a obrigação assumida neste pacto, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília (DF), __________________________________

_________________________________

________________________________

CONTRATANTE




CONTRATADO

_________________________________

________________________________

TESTEMUNHA




TESTEMUNHA

Nome:






Nome:

CPF:






CPF:
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